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d)acréscimo de 25% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas "a". "b" e "c"
deste inciso, para os que aderirem ao PDV nos primeiros quinze dias do Programa;

e) acréscimo de 5% sobre o valor total da indenização prevista nas alíneas "a", "b" e "c"
deste inciso, para os que aderirem ao PDV entre o décimo-sexto e o vigésimo dia do Programa.

§ 1° Na contagem do tempo de efetivo exercício para o cálculo de concessão dos
incentivos financeiros considerar-se-á, corno ano integral. a fração igual ou superio~ \I seis meses.

; ; : ~ ' . § i{~slllcj:~ç~;Prê~í\l ~~çid~;ep4~.-g~~:sêrãP s:~nia'dàs.ep1 d,ob;o:ej.íl}teg1ill"'C}Q
cálculo do tempo de efetivo exercício. . .....' ! , • "

§ 3° Ainda integrará o cálculo do tempo de efetivo exercicio, para os efeitos deste artigo,
o periodo em quç o servidor esteve em disponibilidade.

Art. 5° Considerar-se-á como remuneração mensal, para. o cálculo dos incentivos
financeiros, a soma do vencimento básico, das vantagens permanentes relativas ao cargo e dos
adicionais de caráter individual, devidos no mês em que se efetivar o desligamento. além das demais
vantagens percebidas com regularidade nos últimos seis meses pelo servidor. nestas compreendidas as
relativas à natureza ou local de trabalho. à exceção de:

I - retribuição pelo exercício de função ou cargo de direção, chefia ou assessoramento;
II - diárias;
IH - ajuda de custo em razão de mudança de sede ou indenização de transporte;
IV - salário-família;
V - gratificação natalina;
VI - auxilio-natalidade;
VII· auxilio-funeral;
VIII - adicional de férias;
IX - adicional pela prestação de serviço extraordinário.

Parágrafo único. A remuneração mensal máxima. para fins de base do cálculo' dos
incentivos financeiros, não poderá exceder, a qualquer titulo, o valor devido, em espécie, aos Ministros
de Estado.·-",

Art. 6° O pagamento dos incentivos de que trata o art. 4° desta Medida Provisória será '
feito. mediante depósito em conta corrente. em até cinco dias úteis a contar da data da publicação. no
Diário Oficial da União. do ato de exoneração do servidor.

Art. 7°· Além dos incentivos a que se refere o art. 4°. serão pagas. em até trinta dias a
contar da publicação do ato de exoneração. as férias e a gratificação natalina proporcional a que o
servidor tiver direito.

Art. 8° Fica o Conselho Deliberativo do .Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT
autorizado a instituir programas- destinados ao 'atendimento dos servidores que aderirem ao PDV. com
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT.

Art. ~ .Os dirigentes dos órgãos, autarquias e fundações da Administração Federal são
responsáveis pelo cumprimento dos prazos explicitados nesta Medida Provisória.

Art. 10. No caso de novo ingresso no serviço público federal, o tempo de serviço
considerado para apuração do incentivo, nos termos desta Medida Provisória, não poderá ser reutilizado
'para o mesmo fim ou usufruto de qualquer beneficio ou vantagem de idêntico fundamento.

Art. 11. Ficam extintos os cargos que vagarem em decorrência do desligamento de Seus
ocupantes, nos, termos desta Medida Provisória.

Art. 12. Fica o Ministério da Adrriinistração Federal e Reforma do Estado - MARE
incumbido de coordenar, no âmbito da Administração Federal, o Programa de Desligamento Voluntário.
podendo, para tanto, convocar servidores e requisitar equipamentos e instalações de órgãos e entidades
da Administração Federal, com encargos para o órgão de origem. . .

Art. 13. Ficam as entidades fechadas de previdência privada autorizadas a manter
vinculados a seus planos previdenciários e assistenciais, mediante condições a serem repactuadas entre
as partes, e sem qualquer ônus para a Administração Pública, os servidores que aderirem ao PDV.

Art. 14. Pata fins de incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de
rendimentos, serão considerados. como indenizações isentas os pagamentos efetuados por pessoas
jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de
desligamento voluntário. . .

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará a execução do disposto nesta Medida
Provisória.

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 denove:mbro de 1996; 175° da Independência e 108° da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Bresser Pereira

ANEXO

(MEDIDA PROVISÓRIA Na 1.527 ,DE 12 DE NOVEMBRO

I. - Advocacia-Geral da União:

• Advogado da União
'. Procurador da Fazenda Nacional
• Assistente Jurídico

DE 1996)

2. - Auditoria do Tesouro Nacional:

• Auditor-Fiscal do Tesouro Nacional
• Técnico do Tesouro Nacional

3. - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental

4. - Serviço Exterior Brasileiro:

• Diplomata
• Oficial de Chancelaria

(I :', : J I I ] ~• Analista de Orçamento
• ; ler Técnico de Orçamento ,< r r , I l' ; I

• Técnico de P.lanejamento e Pesquisa do IPEA

6. - Finanças e Controle:

• Analista de Finanças e Controle
• Técnico de Finanças e Controle

7. - Cargos de nivel superior das Carreiras da área de Ciência e Tecnologia

8. - Grupo-Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo:

• Técnico de Programação e Operação de Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo
• Técnico em Informações Aeronáuticas
• Controlador de Tráfego Aéreo
• Técnico em Eletrônica e Telecomunicações Aeronáuticas
• Técnico de Prop. Op. de Defesa e Conto Tráfego
• Técnico em Metereologia Aeronáutica

9. - No Ministério da Agricultura edo Abastecimento:

• Cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário. Farmacêutico. Químico e
Zooteonista, cujos ocupantes exerçam atividades de fiscalização e controle de produtos
de origem animal ou vegetal e insumos de uso na agropecuária

10. - No Ministério da Educação e do Desporto e nos Ministérios Militares:

•• Grupo-Magistério

11. - No Ministério da Previdência e Assistência SociallINSS:

• Fiscal de Contribuições Previdenciárias

12. - ~os Ministérios da Saúde e da E~uçação e do Despprto/Hospitais Universitários:

• Ocupantes de cargos de: Enfermeiro, Fisioterapeuta. Médico, Médico de Saúde Pública.
Médico-Cirurgião, Técnico em Radiologia. Técnico em Raio-X, Operador de Raio-X,
Técnico em Enfermagem (inclusive Técnico Enfermagem ou Técnico de Enfermagem),
Auxiliar de Enfermagem. Atendente de Enfermagem, Agente de Saúde Pública, Agente .
de Saúde, Dentista, Odontólogo, Cirurgião-Dentista, Farmacêutico, Fannacêuticó
Bioquímico, Laboratorista, Técnico em Laboratório (inclusive-Técnico de Laboratório),
Auxiliar de Laboratório, Sanitarista, Técnico de Banco de Sangue, Biomédico, Técnico
em Anatomia e Necrópsia, Instrumentador Cirúrgico, Fonoaudiólogo, Técnico em
Reabilitação ou Fisioterapia, Técnico em Prótese Dentária, Nutricionista

13. - No Ministério do Trabalho:

• Fiscal do Trabalho
• Médico do Trabalho-
• Engenheiro

14. - No Ministério de Minas e EnergialDNC:

• Fiscal de Derivados de Petróleo e outros Combustíveis

15.- No Ministério da Justiça:

• Patrulheiro Rodoviário Federal
• Delegado de Polícia Federal
• Perito Criminal Federal
• Censor Federal
• Escrivão de Polícia Federal
• Agente de Polícia Federal
• Papiloscopista Policial Federal

16. - No Ministério Extraordinário de Politica FundiáriaJINéRA:

• Fiscal de Cadastro e Tributação Rural

17. - Ocupantes de Cargos de:

• Procurador Autárquico
• Procurador
• Advogado (Fundação)
• Contador

18.• Ocupantes de cargos 'de fiscal da CVM e da SUSEP

19. - Ocupantes de cargos do Banco Central do Brasil

20.- Ocupantes de cargos da Secretaria de Assuntos Estratégicos e da Subsecretaria de
Inteligência da Presidência da República .
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